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CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEIrURA
MUNICIPAL DE SOUTO SOÁRES E A ET/,PRESA
cousrRuBor tRecÊ troa.

Nesta data, a PREFEITURA iIUNICIPAL DE SOUTO SOÂRE§ Estado da Bahia, inscita no CNPJ -
Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas, sob o no. 13.922.554/0001-98, localizada à Avenida José
Sampaio, 08, Centro, Souto Soares-8a, representado neste ato pelo Prefeito Municipal, o Sr.o ANDRÉ LUIZ
SAMPATO CARDOSO, poiador do RG n.' 746013930/SSP-BA SSP/BA, e CPF n' 91.639.719-504'
residente e domiciliado na Rua Glóia Sampaio, No 47, Centro, nesta Cidade, doravante denominado
CONTRATANTE. e do outro tado a Empresa CONSTRUBOM 1RECÊ LTDA, inscrita no CNPJ sob no

Ol.aOZl tAnOOtg3, com sede na Avenida Santos Lopes, 531, Centro, lrecê/BA' CEP: 44.90G000'
doravante denominada CONTRATADA, onde o CONTRATANTE. utilizando suas prêÍogativas legais, com
base no aúigo 24, lnciso lt da Lei 8.666 de 21 de junho de 1993 e alterações posteiores, íirmam o presente

INSTRUMENTO CONTRATUAL de Fomecimento, nos têrmos a seguir aduzidos-

àLÁUSULA I- DO OBJEÍIVO E REGIME DE AGCUçÁO:

O presente contrato tem por objetivo a contratação de empresa especializada no fomecimento de manilhas
de concreto, para atendimento da Secretária Municipal de Obras, Servigos e Uhanismo do Municlpio, a

serem usados na drenagem de águas da chuva pan evítar enchentes, principalmente nos pontos de relevo
mais baixo durante ações da Prefeitura.

Esta contrataçáo faz urgente e necessáia devido ao fato de que a mencionada contratação se deu desefta

no pregão etétr1nico 017f2022, realizado por meio do sisÍema e-licitações (Banco do Brasil), Licitação no
glAt8, no dia 18 dê julho de 2022. Considerando que as já estão em andamento, e nece§§ira deste
material para gue as obras não sejam paralisadas e tragam prejuÍZos para os moradores /ocarb. Á
administàção necessiÍa republicar novo processo licitatóio, o que tal questão denalqa bmpo devido aos

nÍos do processo, o quat estâ em andamento, tendo seu edital republicado em Diáio Oficial do Municlpio.

A respeito da possibilidade de dispensa de ticitação desefta, impende transcrever o que dispõ€ o art. 24, V,

da téi n. A.666n3, segundo o qulal é dispensávét a licitação quando não acudirem interêssados: Att- 24. É
dispensável a licitação:

(...) V - quando não acudirem ,nÍeressados à licitaçáo anteior e está, iustlficadamente, não puder ser

repetida sem prejuÍzo para a Administração, mantidas, nesÍe caso, todas as condições preestabelecidas;

,Estabelece o inciso V do art. 24 do Estatuto federal Licitatório que licitaçáo é dispensável a um dado
negócio se ao processo licitatóio correspondente, antes realizado, não acudirem r'nÍeressados. Essa

sitúação é chamiada pela doutina de licitação deseúa, que, de modo algum, anfund*se, como logo será

vis\ com a licitação fracassada. A contrataçáo desejada, nos fermos e condições do ato de abeftura, pot
cefto, não foi mo{ivo de interesse para ninguém. Caracteiza-se esse dês,nÍeresse pela não paiicipação de
quatquer ticitante no procedimento licitatóio quando ninguém apresenta os proposfa.

CLÁUSULA II - DO VALOR E CONDICOES DE PAGAMENTO:

para cumpimento do que trata a CLÁUSULA t, a CONTRATANTE pagará a CONTRATADA o valor de R$

15.650,0õ @uinze mil, seiscentos e cinquenta reais), conforme planilha abaixo:

R$ 245,00 R$ 4.900,00
20

MANILHAS DE CONCRETO ARMADO
(ANEL) MACHO E FÊMEA OIAMETRO DE
600 MM

1

R$ 1.950,00R$ 390,002 MANILHAS DE CONCRETO ARMADO

aIt ãa
ITFl, VALOR TOTALOUANT. VAL. UNITÁRIO
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MAI*IIHA§ DE CONCREÍO ARMADO
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800 uM
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3

5
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ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUÍ{ICIPAL DE SOUÍO SOARES

Av. José Sampalo, nr 0& Prédlo, Centro, Souto Soer$ - Bahla, CEP tf6.990-O00

C P.l 13.922.554/0001-98 - TeleÍer (0751 333S21s0 / 212t

EXTRÂTO DE DISPENSA DE LICÍTAçÃO

Procssso do Dl3pensa de Llcitalao no lr96/:I022PmSSDl
Contratanto: Prsfoitura Municipal dê Souto Soares - Estâdo da Bahi8.
Obiêlo: Cont-atâçâo dê empresa esp€cislizada no fomecimento de manilhas dê concÍeto,
para atendimenlo da SscÍetáÍia Municipâldê Obras, SêÍviços e Urbanismo do MunicÍpio, a
serêm usados na drenagem de águas da chuva para êvitar enchêntes, principalmentg nos
pontos dê r6levo mais baixo durant€ âgõês da Pr€íaitura.
PÍoponent Homologedo: CoNSTRUBO IRECÊ LTDÀ inscrita no CNPJ sob n'
07.802.116,/0001-93, com sede na Avenida Santos Lop6s, 53í, Cenlro, Ir3é/BA, CEP:44.900-
000.
valoÍ Homologado: RS í5.650,00 (quinze mil, ssiscsntos I cinquenta r€ai3).
Embalamento Legal: Art. 24, inciso ll, da Lêi n." E.666/93 e suas posteÍioÍes âllerâçóes.
Homologagão/R.tifr czÉo: 20 I OT 12022.

ÊJXTRÂTO DE CONTRATO
PREFE]TURA UNICIPAL DE SOUTO SOARES

CNPJT F: í3.922.5t1r000í€8

ContÍato N' 1/$r2022FOR-PMSS - Proces-so de Dispênsa de LicitaÉo n' 096r2022PMSSD|.
Contratanta: Pr€foitura Municipal de Souto Soârês- Bahia.
Objeto: conffiaÉo dê emprasa especializada no íomêcimanto do mânilhas da concÍeto,
para atendimento da SscÍetária Municipal de Obras, SeMços a UÍbanismo do MunicÍpio, a
serêm usados na dÍenag€m de águas da chwa para êvitar ênchentss, pÍincipalmento nos
pontos de rôlevo mais baixo durant€ aÉ€s da PreÍsiturâ.
Contr.tado: : CONSTRUBOI IRECÊ LTDÀ inscÍita no CNPJ sob no 07.E02.116/0001-93, com
sode na Avenida Sânlos Lop6s, 531, C€nfo, lrecê/BA, CEP: 46.99GO00.
Vslor globrl: R$ Í5.650,00 (quinzs mil, seiscentos ê cinquenta rêais).
Embasamonto Lagal: AÍt. 24, inciso ll, da Lêi n.o 8.666/93 e suas postêrioÍês altsragõ€s.
ORGÃO: 2 - PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES
UNIDADE: 02.08.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, SERVIçOS E
URBANISMO
AçÃO: 2022 - MANUTENÇÃO DAS AÇÓES DE OBRAS E SERVIÇOS
ELEMENTO DESPESA: 33.90.30.00
FoNTE: 00
Prâzo de Vlgêncle: 2onll2022 a 3010912022.

Elto do@mênto folâselnedo dlgttalmêntâ por SERÂSA E4€dan
4E25í0D6AOO1 C1A0B1 28€1 E3F657C4AO
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Prefeitura de Souto Soares
Conkato
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